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PARECER CONJUNTO DA COMISSÕES 

 

1. COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO;  

2. COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE; 

3. COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS; 

4. COMISSÃO DE SAÚDE, EDUCAÇÃO, CULTURA, LAZER E TURISMO. 

 

Analise: Projeto de Lei ordinária nº 35/2025 

Autor: Simony Tamony da Silva Maciel  

Assunto: “Proíbe a nomeação ou contratação, para cargos públicos no âmbito da administração 

pública direta e indireta do Município de Pedra Bela/SP, de pessoas condenadas por crimes de maus-

tratos a animais, e dá outras providências.” 

 

Em análise ao Projeto de Lei Ordinária nº 35/2025, nos termos do artigo 116 do Regimento 

Interno, se manifestam as Comissões Permanentes supracitadas, em conjunto, após vasta 

discussão. 

 

1) DO OBJETO: 

 

Chegou à análise destas Comissões o Projeto de Lei nº 35/2025, de autoria da Vereadora Simony 

Tamony da Silva Maciel, que dispõe sobre a proibição de nomeação e contratação de pessoas 

condenadas por crimes de maus-tratos a animais para o exercício de cargos, empregos ou 

funções públicas na Administração Pública direta e indireta do Município de Pedra Bela/SP. 

A propositura apresenta critérios objetivos para a vedação, exigindo certidões criminais 

atualizadas e condicionando os efeitos da proibição ao período da condenação e reabilitação 

criminal. 

É o relatório. 

 

2) DO RELATÓRIO: 
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Os Nobres Vereadores: ADÃO MOACIR FERREIRA, DANIEL APARECIDO PINTO, DENÍCIO PEREIRA, 

MURILO DE MORAES, NOEL ROSA MARQUES, RENATO ROGÉRIO FERREIRA, ROSELI JESUS DO 

AMARAL LEME E SIMONY TAMONY DA SILVA MACIEL, relatores do parecer conjunto das 

respectivas Comissões apresentam a seguinte conclusão: 

 

1. Comissão de Constituição, Justiça e Redação 

 

A matéria insere-se no âmbito da proteção dos animais, tema alinhado ao art. 225 da Constituição 

Federal. Trata-se de medida de moralidade e proteção da coletividade, com previsão objetiva e 

respeito ao devido processo legal ao exigir condenação transitada em julgado. 

A técnica legislativa encontra-se adequada, cumprindo os requisitos formais. Não há vícios de 

constitucionalidade ou ilegalidade. 

Voto: Favorável. 

 

 2. Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade 

A proposição não cria despesas diretas ou compromissos financeiros permanentes para o 

Município, limitando-se a estabelecer critério para ingresso no serviço público. Não há impacto 

orçamentário significativo ou exigência de adequações financeiras. 

Voto: favorável 

 

3. Comissão de Obras e Serviços Públicos 

A vedação tratada no projeto aplica-se também às contratações na área de obras e serviços 

públicos, impactando positivamente a imagem e responsabilidade social da Administração. Não 

há prejuízo à prestação de serviços. 

Voto: Favorável. 

 

4. Comissão de Saúde, Educação, Cultura, Lazer e Turismo 
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A proteção dos animais é diretamente relacionada à promoção de uma sociedade mais ética e 

saudável, refletindo em benefício social e educacional. A medida reforça valores de respeito à vida 

e combate à violência. 

Voto: Favorável. 

 

3) DECISÃO DAS COMISSÕES: 

 

Em análise ao Projeto apresentado, e em consonância com o relatório dos 

vereadores relatores do parecer, decidem as Comissões competentes por EXARAR PARECER 

FAVORÁVEL ao Projeto de Lei ordinária nº 35/2025, e remeter ao Plenário desta Casa para a sua 

deliberação, e possível aprovação, já que se encontra em total viabilidade, constitucionalidade e 

amparo legal. 

 

Pedra Bela/SP, 02 de dezembro de 2025. 

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA e REDAÇÃO 

 

 

 

MURILO DE MORAES 

PRESIDENTE 

NOEL ROSA MARQUES 

MEMBRO 

 

 

 

SIMONY TAMONY DA SILVA MACIEL 

MEMBRO 
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE 

 

 

ADÃO MOACIR FERREIRA 

PRESIDENTE 

MURILO DE MORAES 

MEMBRO  

 

 

SIMONY TAMONY DA SILVA MACIEL 

MEMBRO 

 

 

COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

 

 

DENÍCIO PEREIRA 

PRESIDENTE 

DANIEL APARECIDO PINTO 

MEMBRO 

 

ROSELI JESUS DO AMARAL LEME 

MEMBRO 

 

 

COMISSÃO DE SAÚDE, CULTURA, LAZER E TURISMO 

 

 

DANIEL APARECIDO PINTO 

PRESIDENTE 

ADÃO MOACIR FERREIRA 

MEMBRO 

 

 

RENATO ROGÉRIO FERREIRA 

MEMBRO 


